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PROJETO DE LEI

"Autoriza o r.xe~:utivo MUijicipal at sentar Contribuintes do l~posto Predial e T "torial

Urbano (IPTU) e Dá Outras Providênci, ."
MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Mu .cipal de Manoei Viana, RS-

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Org" .ca Municipal, que a Câmara

Municipal aprovou e EU sanciono a presente LE .

Art. 1 °- Fica o Poder Executivo autorizado a isentar s contribuintes do Imposto
Predial e Territorial Urbano -IPTU, constalltes do Anexo I, conforme
determinado nos Artigos 99 e 100 da Lei L~rgânica e 121 do' Código
Tributário do Município de Manoel Viana. I

, 

Anexo 11 rerão os sfguintesArt. 20- Para os contribuintes não isentos, constantes Q<

prazos para pagamento:
a) Para pagamento em parcela única:
-até 15.05.2000 com 25% de desconto;
-até 31.05.2000 com 15% de desconto.

b) Para pagamento parcelado:
-18 Parcela: 31.05.2000~
-28 Parcela: 30.06.2000~
-38 Parcela: 31.07.2000~
-48 Parcela: 31.08.2000~
-58 Parcela: 30.09.2000~
-68 Parcela: 31.10.2000.

Art. 30- Revogadas as disposições em contrário, esta ~ei entra em vigor ~ data de

sua publicação. I [
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JUSTIFICA TIV A~

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

o presente Projeto de Lei vem atender o 'sposto na! Lei Org~ca do
Município de Manoel Viana em seus Artigos 99 e 100, e o Código T~butário
Nacional em seu Art. 121, que disponibilizam sobre enções, do qual a Cpmissão
nomeada pelo Decreto Individual 002/2000, de 30 d março de 2000, a$lisou e
encaminha para homologação dessa Casa Legislativa. :

Certos da compreensão, solicitamos apreci ção e aprovação do :mesmo,
pelos nobres Vereadores dessa Casa Legislativa. ,

i

~,'\.tenclosamente.

MIGUELARG~ ~.O. -SGDI
PrefeIto MumcI ! .
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